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TERMO DE RATIFICACÃO
DISPENSA DE LICITACAO OT5/2027

No uso de minhas atribuições, eu, José Arimatéia Vieira Alves, tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a contÍatação
direta por dispensa de licitação, fulcrada ro art.24 inciso II da Lei 8.666/93, no valor total de R$
5.139,22 (cinco mil, cento e trinta e nove reais e vinte e dois centavos), tendo como objeto a aqúsição
de materiais de limpeza exclusivo para uso no pronto atendimento, visando atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor das empresas:
REND MAIS SIIPERMERCADO LTDA - CNPJ: 21.850.126/0002-06, com sede na Rua Primavera,
Vno, bairro: Jardim Bem Viver, Santo Antônio do Leste - MT, CEP: 78.628-000 e GERALDO
ERCIJLINOFILHO EIRELI-CNPI:32.820.48310001-67, com sedenaAv. A,no277, bairro: Jardim
Santa lnês, Santo Antônio do Leste - MT, CEP: 78.628-000, e ordenar sua publicação em
cumprimento ao disposto rc art.26 da Lei 8.666/93.

Santo Antônio do Leste-MT, 30 de abril de 2021

JOSE ARIMA ALVES
CIPAL



5 de Maio de 202'l . Jomal Oficial Eletrônico dos Municlpios do Estado de Mato Grosso . ÂNO XVI I N' 3.721

Sanabriâ Arcr, port dor do CPF nc 523.lal.5ill-3il s RG nc 080866í.3
SSPN'T.

Emprrsa: RÂFÂELÁ FERREIRA RIBEIRO, cNPJt 21 .267 .7221000147 ,

sem representante na sessáo.

Empresa: OIEICO DUARTE NUNES EIREU, CNPJ: 39.476.7611000í€0,
sem Íepresentânte na sessão.

lniciou-se a sessâo, o PÍegoeiro Oficjale sua Equipe snalisaram os enve-
lopes de Proposla de Preços e Oo@mentos de Habilitaçáo e veÍificou-se
que os mesmos estavam deüdamente lacrado§, sendo que Íoram posteri-

ormente rubricados. Seguindo então para a abeÍtura dos doqrmentos de
habilitaçâ0.

Analisando os docunrentos de habilitaÉo da empresâ DIEICO DUARTE
I{UNES ElRELl, constatou-se que a mesma apresentou a certidão FGTS

vencida com datra de 01/0í2021. O pregoeiro posteriormente consultou no

sitio de emissâo dE certidâo pars verificar ã situaÉo da ceÍtidão, e veÍiÍ-
cou que a empresa esta quite com suas obrigaçóes, tendo a certidão vali-
dade até 18/08/2021, conÍorme dgoJírenlos em anexo.

Após analisar os doementos de habililaçáo das demais empresas,
verificou-se que 8pÍesentar€m todos os doormentos ex,gidos no edital.

PosteÍiormenle passou-s€ para a fase de aberlul.a da proposta de preços,

\, o qual foi verificado que atende todas as exigências do edital, fcando, por-

tanto, a seguinte dassificâÉo:

Emprss.: H.lrl SERVIçOS DE CONSULTORIA LTDÂ, CNPJ: 07.í94.
6i14r000147, apresentou o valor de RS 140.400,00 (cento e quareola mil
e quatrocentos reais).

Emprssa; EmpÍssar RAFAELÂ FERRETRÂ RIBEIRO, CNPJI 2í.267.
7220001{7, apr€sentou o valor de RS 150,600,00 (cinquenta mil e seis-
centos Íeais).

Emprêsâ: DIEICO DUARTE NUNES EIREU, CNPJ: 39.476.76í10001-50,
apresentou o valor de R$ í58.400,00 (cento e cinquenta e oito mil e qua-

trocentos reais).

Fica dedarada vencedora do certaÍre a empresa H.M SERVIçOS DE
CONSULTORIA LmA, CNPJ: 07.í9it.6,tt 000í{7, apresentou o valo.
de R$ 140.400,00 (cento e quarenta mile quatrocentos Íeais).

Nada mais havendo a tratar, o PregoeiÍo dedarou encerÍado os trabalhos
e agradeceu â presença de todos, lavrando a pÍesente ata pard que fosse
assinada e posteíormente adjudicada e encaminhada à autoridade com-
petente para a sua deüda apreciaÉo.
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vos), lendo comg objeto a squisiçáo de mateÍiaig de limpeza exdusivo pa-

ra uso no píonto atendimento, üsando atender as ÍBcessidades da se.
cÍetaria Municipal de Salrde, Resolve RÂTIFICAR o pÍesente pÍocesso a

favor das empresaa: REND MAIS SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 2í.
850.126/0002{6, (pm sede na Rua Primaverâ, íno, baino: Jardim Bem

Mver Santo Antônio do Leste - MT, CEP: 78.628{00 e GER LOO ER-

CUUNO FILHO EIREU - CNPJ: 32820IEr000í62, com 3odo na Av-

A, no 277, baiíro: Jardim Santa lnês, Santo Antônig do Leste - MT. CEP:

78.628-000. e ordenar sua publicaçáo em @nprimento ao disposto no aít.

26 da Lei 8.666/93.

Santo Antônio do Leste-MÍ, 04 de maio de 2021

JOSE ARIi,iÂTEIÂ VIEIRÂ ALVES

PREFÉITO MUNICIPAL

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARIA No. 225l202r

- uctrAçÂo
TER O DE R.AnHCAçÃO - OTSPENSA DE UCTTAçÃO 0íí202í

TERÍUO OE RANFICAçÃO

D|SPENSA DE UCITAçÃO 015t2021

No uso de minhas atribuições, eu, José Aimatéia Vieira Alves, tendo em
vista 8s justillcati\ras apres€ntsdas pela Comissâo de LicitaÉo e pela As-
sessoria Jurldica do Munidpio, sobíe a contrataÉo direta poÍ dispensa
de licitaçâo, tulcrada no aÍt. 24 inciso ll da Lei 8.666/93, no valor total de
R$ 5.139,22 (cinco mil, cento e finta e nove reais e vinte e dois cenla-

DE: o't DE ilAlo DE 202í

DISPÔE SOBRE A PRORROGAÇÂO DE REMOçÃO DO SERVIDOR JU-
RANDIR SCHINEIOÊR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSE ARttlATEl,À VIEIRA ÂLVES, PreÍeito Municipal de Santo Antônio

do Leste, Estado de Mâlo GÍosso, no uso de suas atÍibuições legais.

CONSIDERANDO o estado de calamidadê pública vigente nesse Municl-
pio de Santo Antônio do Leste, @nÍorÍne o DecÍEto Municipal no 061/2020,
decoÍÍ€nte da pandemia do Novo Coronavlrus (COVlt},í9):

CONSIDERANDO I atual demanda e iecessidade na SecÍetaria Munici-
pal de Saúde;

CONSIOERANDO I suspensão das aúüdades escolares presenciais;

CONSIDERANOO o teor do aÍtigo 24 da Lei no 76112020 (Estatuto dos
S€MdoÍes Públicos), o qualdispõe acêrca da possibilidade de se realizaÍ

o deslocarnento de seMdores a cÍitério da AdminisfaÉo;

CONSIDERANOO o têor do aÍtito 168, inciso /ül da Lei no 76'l/2020.

RESOLVE;

AÍt ío - ProÍrogar RemoÉo do servidor efeüvo JURÂNDIR SCHINEIDER,
no cargo de motorista de fanspoÍte es@laÍ, deslocando-o para a SecÍeta-
ria Municipalde Saúde, para atendeÍ as demandas desta.

P.ÉgrEio Único - A pÍes€nte ÍemoÉo teÉ duraÉo de 03 (três) meses a
conlar da data da publicaçâo, podendo s€r prorÍogada enquanto perdurar

a pandemia.

AÉ 20 - Determingr aos óÍgàos competenteg que tome as providências
necessáÍias para a exeqJçáo desta portaria.

Aú 3ô. Estra PoÍtaÍia entla em vi{Jor na dala de sua publicaÉo,

REGISTRÂ§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

Eir: 04 OE MAIO OE 202í

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na SecÍetaria de Administraçào e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costuÍne, conÍorme na legislaÉo em ügor.


